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OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 129/2020-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
12/03/2020

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta do servidor, M.S.N.J., 
mat. nº 5169402, o qual teria, em tese, deixado de instaurar procedimento 
policial vinculado a representação de mandado de busca e apreensão (au-
tos nº 0000661-33.2019.814.0006), oriundo do Dossiê nº 227871/Disque 
Denúncia, bem como deixou de prestar informações do cumprimento da 
medida cautelar, fato ocorrido na DP Júlia Seff er e demais fatos conexos, 
conforme anexos.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
DPC MARIA DO PERPETUO SOCORRO REBELO DE ANDRADE PICANÇO - 
CORREGEDORIA - COMISSÕES DE PAD
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 130/2020-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
12/03/2020

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta da servidora, 
S.C.S.C., mat. nº 57233646, que teria, em tese, agido com negligência no 
exercício da função, ausentando-se do local de lotação, município de Tucu-
ruí/PA, consoante teor do Of. nº 080/2020-SUPCT de 06/02/2020 e demais 
fatos conexos, conforme Despacho/COINT/CGPC de 04/03/2020 e anexos.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência do Delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
DPC VICTOR COSTA LIMA LEAL - CORREGEDORIA – MARABÁ
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 131/2020-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
12/03/2020

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta do servidor, C.M.N., 
mat. nº 5704308, o qual teria, em tese, portado-se de modo incompa-
tível com as funções de policial, consoante os registros dos BOP’s nºs. 
075/2019.103724-7 e 075/2020.100208-7, pelo Sr. Otoniel Silva de Car-
valho, fatos ocorridos no município de Salinópolis/PA e demais fatos cone-
xos, conforme Despacho/COINT/CGPC de 10/03/2020 e anexos.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
DPC JANAINA CEDRAN BERGAMINI DE OLIVEIRA - CORREGEDORIA – CAS-
TANHAL
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 132/2020-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
12/03/2020

CONSIDERANDO: a necessidade de identifi car e individualizar conduta, 
face a Autoridade Policial, ter, em tese, deixado de instaurar procedimento 
policial no prazo legal, do crime de homicídio comunicado no BOP nº 
00184/2019.108528-0 e demais fatos conexos, conforme PORTARIA Nº 
012/2010-GAB/CGPC e anexos.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência do Delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
DPC VICTOR COSTA LIMA LEAL - CORREGEDORIA – MARABÁ
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 133/2020-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
12/03/2020

CONSIDERANDO: a necessidade de identifi car e individualizar conduta, 
face a Autoridade Policial, ter, em tese, deixado de instaurar procedimento 
policial no prazo legal, do crime de homicídio comunicado no BOP nº 
00071/2019.103968-0 e demais fatos conexos, conforme PORTARIA Nº 
012/2010-GAB/CGPC e anexos.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.

RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência do Delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
DPC VICTOR COSTA LIMA LEAL - CORREGEDORIA – MARABÁ
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 134/2020-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
12/03/2020

CONSIDERANDO: a necessidade de identifi car e individualizar conduta, 
face a Autoridade Policial, ter, em tese, deixado de instaurar procedimento 
policial no prazo legal, do crime de homicídio comunicado no BOP nº 
00202/2019.103256-0 e demais fatos conexos, conforme PORTARIA Nº 
012/2010-GAB/CGPC e anexos.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência do Delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
DPC VICTOR COSTA LIMA LEAL - CORREGEDORIA – MARABÁ
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 135/2020-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
12/03/2020

CONSIDERANDO: a necessidade de identifi car e individualizar conduta, 
face a Autoridade Policial, ter, em tese, deixado de instaurar procedimento 
policial no prazo legal, do crime de homicídio comunicado no BOP nº 
00155/2020.100269-3 e demais fatos conexos, conforme PORTARIA Nº 
012/2010-GAB/CGPC e anexos.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência do Delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
DPC VICTOR COSTA LIMA LEAL - CORREGEDORIA – MARABÁ
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 136/2020-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
12/03/2020

CONSIDERANDO: a necessidade de identifi car e individualizar conduta, 
face a Autoridade Policial, ter, em tese, deixado de instaurar procedimento 
policial no prazo legal, do crime de homicídio comunicado no BOP nº 
00176/2019.100021-3 e demais fatos conexos, conforme PORTARIA Nº 
012/2010-GAB/CGPC e anexos.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
DPC IVONE FERNANDES SHERRING – CORREGEDORIA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 137/2020-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
12/03/2020

CONSIDERANDO: a necessidade de identifi car e individualizar conduta, 
face a Autoridade Policial, ter, em tese, deixado de instaurar procedimento 
policial no prazo legal, do crime de homicídio comunicado no BOP nº 
00176/2019.102395-4 e demais fatos conexos, conforme PORTARIA Nº 
012/2010-GAB/CGPC e anexos.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
DPC IVONE FERNANDES SHERRING – CORREGEDORIA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 138/2020-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
12/03/2020

CONSIDERANDO: a necessidade de identifi car e individualizar conduta, 
face a Autoridade Policial, ter, em tese, deixado de instaurar procedimento 
policial no prazo legal, do crime de homicídio comunicado no BOP nº 
00331/2020.100132-5 e demais fatos conexos, conforme PORTARIA Nº 
012/2010-GAB/CGPC e anexos.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.


